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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE,E DESENVOTVIMENTO

SUSTENTÁVEL

SUPRAM ALÍO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Apoio Operacional

Certificado LAS Cadastro - Posto de Combustível SEMAD/SUPRAM ASF-NAO np.l!/2OL9

Divinópolis, 12 de fevereiro de 2019.

CERTIFICADO LAS-CADASTRO N' 47689833/2019

L IC E N ÇÁ A M BI E N TA L SIMPLIFICADA-CADASTRO

A Superintendêncla Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco, no uso de suas atribuições,
com base no art.4o, inciso V da Lei Estadual n'21.972,de 2l de janeiro de 2016, e de açordo com o
art. 54, pafiígrafo único, inciso I do Decreto.Estadual Íf 47.M2, de 06 de setembro de 2016, concede
à empresa Posto Popular Ltd4 CNPJ 20.329.79310001-02, Licença Ambiental Simplihcada na
modalidade LAS/Cadastro, para a atividade principal Postos revendedores, postos ou pontos de
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos
revendedores de combustíveis de aüação, parâmetro Capacidade de armazenagem: 45 m3, com
critério locacional 0 (zero), enquadrada na DN COPAM n' 2 17 , de 2017 , sob o código F -06-01 -f,
localizada na Praça Getúlio Vargas, 40 - Centro, no Município de Dores do Indaiá, no Estado de
Minas Gerais. coordenadas Latitude 19'27' 42.8" e Longitude 45o 36' 4.8", em conformidade com
normas ambientais vigentes.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual n" 21.972. de 20'16. e do
art. B'. §4", I, da Deliberação Normativa COPAM no 217. de 2017. com base nas intbrmações
prestadas pelo empreendedor.

IX I Com condicionante

Validade: 10 (dez) anos. com vencimento em 11102/2029.

Esla licença nõo dispensa nem substitui a obtenção' pelo rcquercnte, de certidões, alvarás,
lieençds oa autorizações, de qualquer notuÍezo, exigidos pela legislação Federal, Estoduol ou
Municipal
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CondicionanÍe: Durante a operação' devem ser realiZodos os Ensaios de Eslanqueidade exigidos

poru o sisíema de armazenamento subterràneo de combusÍíveis (SASC), nos tetmos e prozos
'deJinidos 

na Deliberwão Nofmativa coPAM n',108, de 24 de maio de 2007, e marrtidos no

eiapreendimenlo para conferência pelo órgão de controle ambieuíal'

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rezende Teixeira, Superintendente, em

!2/O2l2}rg, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § le,

do

5ei!

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site htto://sei'mq gov'br

se lado rno cao=d nto co ido
informando o código verificador 3299355 e o código CRC C1D0BB15'

0

Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões' â

natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadualou Municipal- Esta licença restrin

lvarás, licenças ou autorizações, de qualquer

ge-se a íotas inseridas nos limites do Estado de

Minas Gerais

Re-ÍeÍência: caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne 1370.01.00014s8/2019-98 5El ne 3299355
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O presenÍe certiJicodo somenÍe autoriza a operação do empreendimento acompanhado do Aaío de

frstorio do Corpo de Bombeiros (AVCB) vtilido e também, paru os sistemas de armazenamcnto

subterrâneo de combustíveis (SASC)' do leste de eslanqueidade'

Decreto nq 47.222, de 26 de iulho de 2017.


